
CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE
Legislutito ForÍc a DemocrútiL'o

AVrSO DE CONTRA,TAÇÃO DIRETA
DtSPENSA DE LtCITAÇÀO N',DL 009/2025-CMt

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" DL OO9/2O25.CMI

24104t2025

2910412025, até as l4:30h (no mínimo 3 dias
úteis).

FORMA DE
PROPOSTA:

ENVIO DA
As propostas deverão ser encamiúadas para o
email camaraicolicita(rr qnrail.com , de acordo com
aLci 14.13312021

l'or tratar-se de licitação com hase na condição prevista nos termos artigo 75,
inciso II da Lei 1.1.1-1-i/2021, o mcio para publicidade desse instrumento será a

imprensa oficial da Câmara atrar'és da fixaçâo no flanelógrafo com suâ divulgação
no sitio oficial da Câmara, disponível em: httDs://u rrr'r .cama ra ico.ce.gor .hr/

r.0 -Do ot].tE'to:
1.1 Constitui objeto deste é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÀO
E TRANSMISSÃO DO ESOCIAL ESCRITURAÇÀO DIGITAL DAS
OBRIGAÇOES FISCAIS PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ICO/CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condiçôes específicas, os seguintes documentos:
I .2. I Anexo I Termo de Referência:
1.2.2 - Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada:
I .2.3 - Anexo III Minuta da Proposta;

2.(). D.A.S ('()Nt)tÇOIiS I)F. PAR'I t( tI'.{ÇAO:
2.1 . A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços
c documentos de habilitação pelo link disponível no site da Cârnara Municipal de ICO.
na aba 1'ransparência. em seguida nos botões: "Licitaçôes" ->"Contratação Direta Lei
14.133/2021.

2.1.1. Não Írodcrão ÍrarticiDar desta disDensa os frrrnecedores:
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AVISO DT,

DATA LIMITE
APRESENTAÇÁO
PROPOSTAS:

PARA
DE

PREAMBULO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ- CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Av. Ilídio Sampaio n" 2071. Centro, Icó/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o N"
06.737 .977 0001-72. toma público que, reahzará Contratação Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO nos termos artigo 75, inciso Il
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, !'Termo de Referência e

seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a

manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DATA DO
DISPENSA:

L
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JP/
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública.
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS:
b) CN lA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçties:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou
juúdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:
b) ernpresa, isoladamente ou em consóroio, responsávol pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerentc, controlâdor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, scrviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa fisioa ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em deconência de sanção que lhe foi imposta:
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitaçào ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do
oontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatcral ou
por afinidade. ató o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da t.ci n" 6.{().{. tlc
l5 de dczernhto de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa Ílsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com hânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico:
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c'' também ao tbmecedor que atue em substituição
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização Íiaudulenta da personalidade jurídica do
fomeccdor;
2.2.3. organízações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7 46l2Ol4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.
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.J.0. DOS RECURSOS OR AMENTARIoS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo, para exercício de

2025.

.I.0. DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O Menor valor global estimado para contratação será de RS 63.213,33
(SESSENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E TRÉS
CENTAVOS).

5.0. DO PERÍODO PAR.,\ ENvrO DA rXX'r lrENTAÇÀO Dl- H.\llrLrTÂÇiO E

PROPOSTÂ DE PREÇ0/COTAÇAO:
5.1. A presente Íicará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a

partir da data da divulgação no site, as proposta do preços e os respeotivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo link disponivel no site da Preleitura Municipal de ICO.
na aba Transparôncia, em seguida nos botôes: "Licitações" -> "Contratação Direta - Lei
14.13312021". e após abrindo processo tratado acima. clicando no link disponível.
5,2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo de até 24 (vinte e

quatro ) horas após solicitaçào.

6.0. PROPOSTA I)E I'REÇO:
6.1. As propostas de prcço que não estiverem cm consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
6.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor conforme o inciso II do art. 75 da Lei Federal n" 11.13312021 é de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este atualizado anualmente através do índice
inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anteriormente mencionada e do
DECRETO N' DECRETO N" 12.343/2024. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. Desta
Í'orma para o exercicio de 2025 o valor limite para contratação através dc dispensa de
licitação previstas no inciso II do art.75 da Lei Federal no 14.13312021 passou a ser
de até R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos).
l. Foram encontrados no mínimo 3 (três) preços como forma dc obtenção do orçamento
estimado da contratação em conformidade com a Lei n" 14.13312O21. art. 18", inc. IV.
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ITEM ESPECII.'ICAÇÃO trN lt) QTI)
VAI,OR

T]NT.

VALOR
TOTAL

I

EMPRESA
SERVIÇOS

CONTRATA('AO DE
PARA PI{ES'|AR
TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS NA
ELABORAÇÀO E TRANSMISSÀO
DO ESOCIAL ESCRTTURAÇÀO
DIGIIAL DAS OBRIGAÇÔES
FISCAIS PREVIDENCIÁRIAS E

TRABALHISTAS DA CAMARA
MUNICIPAL DE ICO/CE

Mês 08
R§

7 .901,67
R§

63.213,34
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ll. Consolida-se assim uma obrigatoriedade de divulgação de aviso em sitio
eletrônico oficial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados. devendo ser selecionada a proposta
mais vantajosa, conforme preceitua o Art. 75, § 3" da Lei n" 14.133 de 0l de abril de
2021.
6.1 .2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:
a) A indioação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimonto e endereço completo deverá ser o que eÍ'etivamente irá prestar o objeto
da licitação. São tàcultativas as infonnações dos dados referenles ao número dc banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação. sendo obrigatória. posteriormcnte, para
assinatura do contrato.
b) Os prcços propostos serão de exclusiva responsabilidadc da licitantc, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo dos mesmos. sob alcgação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serào consideradas de acordo com os Anexos destc Edital,
por ITEM, conÍ'orme o caso, oxpressa em Real (RS), em algarismos e por extcnso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação.
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, taxas. fietes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos
ou dcspesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestaçâo
dos scrviços. constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos col-n os
serviços necessários à execução do objeto em perÍ'eitas condições a manutenção dos
servi ços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais. prevaleccrão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.

e) Deverão ser intbrmados além dos preços unitários e totais. os seus respectivos
valores por extenso.
Í) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sesscnÍa) rlias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
6.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso. prevalecerá o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
6.1.4. Os preÇos constantes da proposta do licitantc deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
6.1.5. Os prcços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto crn lei.
6.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na oiência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições
de participação, oompetição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a
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aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133121.
6.2 Será desclassificada a proposta que:

6.2.1 conti\ er ricios insanáveisi
6.2.2 não obedecer às especificações técnicas pormenonzadas neste aviso ou em seus
anexos;
6.2.3 apresentar preços inexequíveis ou peÍnanecerem acima do preço máximo
deÍlnido para a contratação;
6.2.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
AdministraÇão;
6.2.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
6.2.6 Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suticientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a propostâ de
preços ou menor lance que:
6.2.6.1for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se

reÍbrirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais
elc renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
ó.2.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
Íixados cm instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.0. DO.II.]LGAME,NTO
7.1. Encerrada o prívo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conÍbrmidade da proposta classificada em primeiro lugar,
ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os

documentos de habilitação apresentados.
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e veriÍicada pela ordem de classificação o
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do
edital.
7.3. Em qualquer caso. concluida tal fase. o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementâres, poderão ser efetuadas diligências. para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.6. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especilicações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçào.
7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a lase de habilitaçào,
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,»,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
7.9. Quando a proposta de menor valor for desclassificada ou o licitante inabilitado.
serão examinadas as propostas subsequentes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até que seja selecionada a proposta mais vantajosa, sendo considerada
aquela quanto a adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação, bem como atender aos documentos exigidos para
habilitação;

II.O _ DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será eÍêtuado em ate 30 (trinta) dias mediante apresentaçAo de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

9.0 DAS t)tSPOSIÇÕRS «;enq,lS:
9.1. Poderá a Câmara Municipal de Icó revogar o presente processo, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
supen eniente. devidamente justifi cado.

9.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
9.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.
9.4. Após a fàse de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e

aceito pela PreÍbitura Municipal.

Icó (CE), cm 2,1 de Abril de 2025

ALAN ROBSON RICARDO ALVES
PRESIDI]NTE DA CÂMARA

Ortlcnador de Dcspcsas
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ANEXO I
TERMo DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
l.r. coNrnaraçÀo DE EMIRESA nARA IRESIAR sERVIÇos TECNICos
pRor-.rssroNArs ESeECrALrzADos NA FLABoRAÇÀo E rnnNsurssÀo oo FSo( rAr
rscnrruneÇÀo DrGrrAL DAs oenrcaÇÕrs . FrscArs pnuvtor.NcrÁnras E

TRABÂLHISTAS DA CAMARA MUNICIPAL DE ICO/CE, de acordo com o detalhâmento
abaixo.

2. DOS SERVI OS A SEREM PRESTADOS:

2.1. t)til'Al-HAt!il,tN't'o DA t'ot{MA DE EXECtTCÃO:
. Consultoria ao processamento e envio do eSocial:
r Consultoria âo processamento e emissão do DARF - Documento de Arrecadação

de Receitas Federais:
. Consultoria para a correta classificação dos eventos remuneratórios que formam a

base de cálculo para a contribuição previdenciária;
r Aoompanhamento de fiscalizaçõcs junto à Reccita Federal do Brasil no que fbr

pertinente ao objeto deste termo de referôncia;
. Assessoria e consultoria jurídica na realizaçào de defesas administrativas de débitos

levantados em fiscalizações realizadas pela Receita Federal do Brasil no que for
pertinente ao objeto deste termo de referência.

3. DA JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa cspecializada para
prestação de seniços técnicos proÍissionais voltados à elaboração, conferência,
validação e transmissão das informações obrigatórias ao sistema eSocial, no âmbito da
Câmara Municipal de Icó/CE.
O eSocial Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas é um projeto do Govemo Federal que unifica o envio de inÍ'ormações
fiscais. previdenciárias e trabalhistas por parte dos empregadores. Sua implantação e
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ITT] NT fSPEC I FICAÇÁO TlND QTD
Y. MEDIo.

MÊS
V. MEDIO

TOTAL

I

CONTRA'|AÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS TECNICOS
PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS NA
ELABORAÇÀO E
TRANSMISSÀO DO
ESOCIAL
ESCRITURAÇÀO DIGITAI,
DAS OBRIGAÇÔES
FISCAIS
PREVIDENCIÁRIAS E

TRABALI{ISTAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ICÓiCE

N1ês 0s RS 7.901 .67 Rs 63.2 13.3.1

VÂLoRTOTAL R$ 61.2 ti.34
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obrigatória inclusive para entes públicos, conforme determina a Portaria Conjunta';.
SEPRT/RFB n" 7112021 e alterações posteriores.

A complexidade técnica do sistema, somada à necessidade de cumprimento rigoroso de
prazos legais e adequação às Írequentes atualizações normativas, exige a atuação de
profissionais altamente capacitados e com expcriôncia comprovada na execução dessas

rotinas, o que justifica a contratação de empresa especializada para garantir a

conformidade Iegal da Câmara.
Além disso, o não cumprimento ou o envio inadequado das informações ao eSocial
pode acanetar penalidades, multas, restrições fiscais e trabalhistas, bem como impactos
negativos na gestão de pessoal e na transparência da Administração Pública.
A equipe técnica da Câmara não dispõe atualmente da estrutura operacional nem do
conhecimento especializado necessário para conduzir todos os procedimentos exigidos
de Íbrma autônoma, motivo pelo qual se faz necessária a contratação de serviços
especializados para: levantamento e organização de dados; parametrização de sistemas e

processos; geração, conferência e envio de eventos obrigatórios ao ambiente do eSocial;
suporte técnico contínuo à equipe intema; monitoramento de pendências e obrigações
acessórias correlatas (EFD-ReinÍ, DCTFWeb, etc.).
Dessa forma, a presente contratação encontra respaldo no interesse público, na

economicidade c na eficiência administrativa, buscando garantir a regulandade Íiscal,
previdenciána e trabalhista da Câmara Municipal de icó/CE, em atendimento às normas
legais vigentes e aos pnncípios da Administração Pública.

5. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 Disponibilizar os scrwiços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas
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4. OBJETIVOS:
4.1- Fazer com que os servidores dos setores envolvidos no processo atuem de forma coerente
com a legislação atual;
4.2. Assegurar o correto cumprimento das obrigações legais estabeleoidas pelo Govemo Federal
por meio do eSocial, incluindo as exigências da Receita Federal, Ministério do Trabalho e

INSS;
4.3. Disponibilizar conhecimento técnico especializado que viabilize a correta parametrização,
organização e envio dos eventos obrigatórios do eSocial, mitigando riscos de eÍros ou
inconsistências nos dados transmitidos;
4.4. Apoiar tecnicamente a equipe intema da Câmara, por meio de supoÍe e orientação,
garantindo a correta execução das rotinas e o entendimento das obrigações deconentes do
eSocial:
4.5. Cumprir com pontualidade os prazos estabelecidos pelo cronograma oficial do eSocial,
evitando sanções legais, autuações e multas administrativas;
4.6. Assegurar a rastreabilidade e a geração de comprovantes e relatórios oÍiciais das

informações transmitidas, garantindo transparência e controle por parte da Administração
Pública:
4.7. Promover a integração entre os sistemas intemos da Câmara e as plataformas Í'ederais,
garantindo fluidez na comunicação entre os dados da folha de pagamento e o ambiente do
eSocial:
4.8. Orientar os agentes públicos envolvidos no processo, nos atos de sua competência,
tomando-os capazes de decidir e responsabilizando-se pelos seus atos administrativos,
pautando-se pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e ehciência e demais
princípios correlatos inerentes públicos.
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instalações da contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de
consultas a seÍem feitas por sewidores da Câmara Municipal decorrentes de dúvidas
suscitadas em tàce de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada
somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o

instrumento convocatório/edital e seus anexos.

5.2 Disponibilizâr na prestação dos serviços de ''consultoria e assessoria". somente
prohssionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede da Câmara)
dos técnicos responsáveis, estando pÍesente 03 (três) dias semanais. na câmara
avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo oom mão de obra,
transpofie. alimentação e hospedagem), isentando a Câmara de qualquer despesa

adicional.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÂO
6.1. O prazo de vigência do contrato e execução do(s) serviço(s) deste obj eto se dará a
partir da data da assinatura do contÍato pelo período de 08 (oito) meses, podendo ser

prorrogado nos casos e formas previstos na Lci nai 4. 133/202 I .

7. DO LOCAL DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:
7.1 . A prestação dos serwiços desoritos neste TERMO DE REFERENCTA se dará
diretarnente pela Contratada nas dependências da Contratante ou em outro local, de

acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a

assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos seruiços.

8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
8.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e

integridade dos dados. programas o prooedimentos fisicos de armazenamento e

transporte das inl'ormações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em
conformidade com a legislação vigente.
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer naÍuÍez,a a que venham tomar conhecimento, respondendo administtativa,
civil e criminalmente por sua indevida diwlgação e/ou incorreta ou descuidada
utilização.

9. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
9.1. As condições de pagamento estão pÍevistas no anexo da minuta do Termo de
Contrato.

lcó(CE) om l6 dc Abril dc 2025

ALAN ROBSON RICARDO ALVES
PRESIDENTE DA CAMARA
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ANEXO I. TR
DOCUMENTAÇÃO DI HABILITAÇÃO

Para flns de HABILITAÇAO, deverá o interessado compÍovar os seguintes requisitos, que serào

exigidos confbrme sua natureza jurídica:

l. RELATTVA À U.AnU,m.q.ÇÃO JUÚDrCA

I. REGISTRO COMRRCIAL, no caso de empÍesa pessoa Íisica, no registro público de empresa

rnercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agôncia.
âpresentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAI E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E/OU ÚI-TIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente regisrrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratândo de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus

administradoresi devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbaçào no regislro da Junta onde tem sede a matriz.
IIl. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaçào no Cartório
onde tem sede a matriz.
IV. DECIRETO DE AUTORIZAÇÀO. ". r" tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
I,'UNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a âtividade assim o exigir.

2. QUALTFICAÇÂO rrCNrCa
2.1 Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificaçâo do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está prestando serviços
compatíveis com o objeto da licitação, nas seguintes especiticaçôes mínimas:
. Consultoria ao processamento e envio do eSocial;
o Consultoria ao processamento e emissâo do DARF Documento de Arrecadação

de Receitas Federais;
o Consultoria para a correta classificação dos eventos remuneratórios que forrnam a

base de cálculo para a contribuição previdenciária;
. Acompanhamento de fiscalizações junto à Receita Federal do Brasil no que for

peÍinente ao objeto deste termo de referênciai
. Assessoria e consultoria jurídica na realização de defesas administrativas de débitos

levantados em fiscalizações realizadas pela Receita Federal do Brasil no que Íbr
pertinente ao objeto deste termo de referência.

3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALIIISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. ou outra

CNPJ: 06.737.977 l000t -72
Av. Ilídio Sampaio,207l - CENTRO, ICO - CE,63430-000
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Contato: (88)3561 403 I
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equivalente. na torma da lei:
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. ou outm
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituidos por lei:
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

4. RELATTVA À QUar,lrrC,rÇÃO UCOXÔUICO-FTNANCETRA
L certidào negativa de Í'eitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(inciso do art. 69 da Lei n' 14. 133, de 2021 ):
II. Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e denronstração de resultado
de exercicio (DRE).

CNPJ: 06.737.977 10001-'72
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ANEXO II. TR

MINTITA - TERMO I)E CONTRA'NO

TERMo DE, CONTRATO QUE ENTI{ÍI SI FAZEM CÂMAR{ DE ICO, COM
NAS CONDIÇOES ABAIXO PACTUADAS:

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ. pessoa jurídica de direito público intemo,
atravós da com sede na _, Baino - ICO/CE, inscrita no CNPJ/MF
sob o no neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de _, Sr (a)

doravante denominado de

CONTRATANTE, e a empresa , com endereço na _, Bairro
, CEP: . inscrito no CNPJ de n"

representado legalmente nesse ato pela Sr (a). . inscrita no CPF sob o no

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
(nome e função no contratado), conÍ'orme atos constitutivos da empresa ou

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Proccsso no

e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Fundarnenta-se este contrato na Dispensa de Licitaçào f," _, art. 75, inc. lI,
da Lei n" 14.133121, c/c.

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALORUNIT. VALORTOTAL
1 Sen' 08 RS RS

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
2.3.1 . O Termo de Referência que ernbasou a contratação;
2.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

existentes;
2.3.3. A Proposta do Contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA f, PRoRRoGAÇÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de ató (__-) _, oontados da data de
assinatura. prorrogável na Í'orma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021 .

3.2. A prorrogaçào de que trata este item e condicionada ao atoste, pela autoridade
competcnlc. de que as condiçôes e os preços pcrrnanecem r antajosa para a
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CLÁUSULA Sf,GUNDA _ OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é , nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.
2.2. Especificaçào da contrataçào:

UNID
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administração, permitida a negociação
com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - MoDfLoS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão. assirn como os prazos c
condições de conclusão, entrega, obsenação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a
atestação por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de
ccrmprovação, nos termos das Leis n" 4.32011964.
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contados
do recebimento da Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
ó.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contrataçâo, conibrme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o

contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impcça
a liquidação da dcspesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á aptis a

comprovação da regularizaçâo da situaçâo. não acarretando qualquer ônus para a

contratante;
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021
6.5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutençào
das condições de habilitação exigidas; b) identilioar possível razão quc impeça a

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências rmpeditivas indiretas.
CNPJ: 06.737.977 10001 -'72
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5.1. Não scrá adrnitida a subcontratação do objeto contratual.
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6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de irregulandadc
do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis. regulanze sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua deiesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a criterio do contratante.

6.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunioar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser cÍ'etuado, para que sejam aoionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebirnento de seus créditos.
6.-5.8. Persistindo a inegularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla delesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regulanze sua situação junto aos sítios eletrônicos oÍrciais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.
6.8. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lci
Complemcntar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 . Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano

c()ntado da data do orçamento.
7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor
inicial, atravós de oficio, mediante aplicação do indice IGP-M/FCV, exolusivamentc
para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas af-erições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão),

obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8. L Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexosl
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8.2. Receber a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Rel'erência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre quaisquer vícios, defeitos ou incoreções
identificados na prestação dos serviços, para que sejam devidamente corrigidos, total ou
parcialmente, às suas expensa.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngações
pelo Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço, no prazo!
ibrma e condições estabelecidos no presente Contrato.
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato.
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
8.9. Concluída a instrução do requerimento. a Administração terá o prazo para decidir,
admitida a pronogação motivada por igual período.
8.10. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com torceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes destc Contrato, em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitaçõcs.
9.3. Disponibilizar na prestação dos seruiços de '"consultoria e assessoria". somente
proÍissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede da Câmara)
dos técnicos responsáveis, estando presente 03 (três) dias semanais, na câmara
avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra,
transporte, alimentação e hospedagem). isentando a Câmara de qualquer despesa
adicional.
9.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeçào dos serviços. prestando,
prontamente. os csclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vintc e quatro) horas. qualqucr
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante.
9.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação rcÍ'erente ao pagamento dos
tributos. seguros, encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o
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objeto do CONTRATO.
9.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as nornas de segurança do Contratante.
9.9. Arcar com evenluais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade comctida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contÍatual.

CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DO f,XECUÇÃO
l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA Df,CIMA PRIMf,IRÂ - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o

Contratado que:

m)der causa à inexecução parcial do contrato;
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gravc dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
o) der causa à inexecução total do contrato;
p) deixar de cntregar a documentação exigida para o certame;
q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de tàto supen eniente devidarnente
j ustificado;
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
s) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
t) apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o ceÍame ou prestar

declaração Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
u) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
v) comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
w) pÍaticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrativas acima descritas as

seguintcs sanções:
e) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (afi. 15ó, §2', da Lei
l4.l l3/21 );
Í) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c. d. e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei 14.133121);
g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5'. da Lei 14.133/21)
h) Multa:
(5) moratória d,e l.0oÁ (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
(6) rnoratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de l0% (dez por cento) pela inobserv'ância do prazo fixado
para apresentaÇão, suplementaçã<l ou reposição da garantia.
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(7) O atraso superior a 30 (rinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão',
do oontrato por descumprimento ou cumprimento irregular dc suas oláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
(B) compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do oontratô, no oaso de
inexecução total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exolui, crn hipótese alguma,
a obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (art. l5ó. §9")
I1.4. Todas as sanções previstas nesle Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").
I 1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157)

I 1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse

valor, a dilerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. §8").
I 1.7. Prcviamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no przvo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do

rccebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍ'esa ao Contratado, observando-se o procedimento prcvisto no

câput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de
impedimcnto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
I I .9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § l"):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conÍ'orme norrnas e

onentações dos órgãos de controle.
I1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimcntal e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
I l.l 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nosse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do nresmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a arnpla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)
I L12. O Contratante deverá, no prazo máximo I5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, inÍ'ormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
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âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l ) , .,,

I 1.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declzração de inidoneidadd''
para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n"
14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato sc extingue quando vencido o prazo nele eslipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçõcs de ambas as partes

contraentes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos ornissos serão decididos pclo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Loi no 14.133, de 2021, e demais nonras federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Cirdigo de
Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOOS
15.1. Evenfuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art'. 124 e

seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Í'orma do art. 136 da Lei
n" 14.133. de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. PUBLICAÇÃO
16. L Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação destc instrumento nos termos
e condições previstâs na Lei n" 14.133121 .

CLAUSULA DECI]VIA SETIMA. FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de lCO, Estado do Ceará para dirimir os litigios que
decorrercm da execução deste Tcrmo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conÍbrme art.92, § 1" da Lei n" 14.133121.

rrf
d

lcó'CE. de

CON'I'RATANTE CONTRATADO(A)
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA _ DOTAÇÃO ORÇAIIIENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão

consignadas na seguinte dotação orçamentária n" e Elemento de Despesa n"

7025.
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ANEXO II
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CAMARA MUNICIPAL DE
Ao setor de

",§__
:r

rJÉ

Razào Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:
Prezados(as) Seúores(as),
Apresentamos a V. Sas, nossa

,como

oB.IETO:

proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n".
PR-EÇO GLOBAL de R$

QTDITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÁO UND
VALOR
T]NIT

VALOR
TOTAL

']
l

I

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRFS I^R SERVIÇOS TI..CNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA
I:LABORA( ÀO F TRANSMISSÀO Do
ESOCTAL -- ESCRITURAÇÀO OtCna.r OaS
OBRIGAÇOES FISCAIS PREVIDENCIARIAS E.|RABALHISIAS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ICO/CI

08 MF]S

VALOR GLOBAL: RS XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Prâzo de Execução: Conlirnne'lermo de Relerência
A propostâ terá validade por 60 (sessenta) dias.

iCE. XX de XXXXXXXXXX de l0XX

Responsável Legal
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